
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
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LEI Nº 144 IE 29 DE ABRIL IE 1.996.
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AAUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
CONCEIER A CÂMARA MUNICIPAL EM

REGIME DE DOAÇÃO UM COMPUTADOR 486
DX2 66 MHZ E DÁ OUTRAS PROVIIEN •
CIA.

deJOSEJOAQUIM AZEVEDO FIGUEIREDO, Prefeito Municipal

Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Munici
pal APRovoU e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le _ Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a

deconceder à Câmara Municipal de Figueirópolis D'Oeste MT., em Regime
doação um Computador 486 DX2 66 MHz, cujo encontra-se lotado na Secretaria '
de Fazenda.

Art. 2e  Todas as despesas de manutenção deste computador
constante no artigo lº, ficarão a cargo da Câmara Municipal.

Art. 3e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-'
ção, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE MT
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